
INDICAÇÃO Nº 
2821
, DE 2011

                        INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão competente, em especial, a Secretaria Estadual da Saúde, para que sejam adotadas as providências necessárias a fim de destinar uma ambulância para o município de SANTA CRUZ DA ESPERANÇA.
JUSTIFICATIVA

                       Santa Cruz da Esperança recebeu a doação de uma ambulância no distante ano de 2.003 e, portanto, não tem condições de fazer deslocamentos seguros dos pacientes, razão pela qual recebemos reiterada solicitação do ilustre prefeito Daércio Lopes da Silva, no sentido de o município ser contemplado com um veículo dessa natureza, necessário ao atendimento da população, já que, face à precariedade da existente, houve situações em que enfermos chegaram a ser transportados em veículos particulares.

                      Assim, confiando que Sua Excelência o senhor Governador se fará sensível aos anseios dos cidadãos de Santa Cruz da Esperança,  é que apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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